
                    ESTADO DO CEARÁ

                    SECRETARIA DA FAZENDA                                     

                    SECRETARIA EXECUTIVA DO TESOURO ESTADUAL E DE METAS FISCAIS

                    COORDENADORIA DE GESTÃO DA EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E CONTÁBIL

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)

    Mobiliária 0,00 0,00
        Interna 0,00 0,00
        Externa 0,00 0,00
    Contratual 1.042.889.672,53 1.334.806.803,84
        Interna 819.572.969,00 827.360.890,51
            Empréstimos 819.572.969,00 827.360.890,51
            Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
            Antecipação de Receita Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
            Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
             Operações de Crédito Prevista no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (I) 0,00 0,00
        Externa 223.316.703,53 507.445.913,33
            Empréstimos 223.316.703,53 507.445.913,33
            Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
            Antecipação de Receita Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
            Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
           " Operações de Crédito não sujeitas ao limite para contratação" tanto nas operações contratuais internas quanto 0,00 0,00

TOTAL (III) 1.042.889.672,53 1.334.806.803,84

% SOBRE

A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 21.403.952.904,29 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (§ 1º, art. 166-A da CF)  (V) 26.939.686,79 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 21.377.013.217,50 -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE  (VIII)= (IIIa+VII-Ia-IIa) 1.334.806.803,84 6,24

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 14,40% 3.078.289.903,32 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)
   Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00
       Tributos 0,00 0,00
       Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
        FGTS 0,00 0,00
   Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
FONTE:  S2GPR; COPAC/CECOG; 29/09/2020 10:42

                                                                                                                            

1.496.390.925,23 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

1
Este demonstrativo evidencia todas as operações de crédito efetivamente realizadas pelo ente, sem prejuízo da verificação da legalidade dessas operações, bem como das eventuais

cominações decorrentes, especialmente no caso de operações de crédito vedada

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

3.420.322.114,80 16,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A AGOSTO/2020

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

______________________________________
CONTROLADOR E OUVIDOR - GERAL

________________________________________
CHEFE DO PODER EXECUTIVO

_________________________________
FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretário Executivo do Tesouro 
Estadual e Metas Fiscais

_______________________________________
FERNANDA MARA DE O MACEDO C PACOBAHYBA

Secretária da Fazenda

____________________
TALVANI RABELO AGUIAR

Orientador de Célula
Contador CRC-CE 021.950/O-8


